D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 125 (208) - 23, terça-feira, 10 de novembro de 2015

EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Portaria CEE-GP-440, de 9-11-2015
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/77, e considerando o contido no Parecer CEE 467/2015, homologado pelo Secretário da Educação, conforme Resolução SEE, de 06-11-2015, publicada no D.O. de 07-11-2015, Resolve:

Artigo 1º - Aprovar, por três anos, com fundamento na Deliberação CEE 99/2010, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Logística e Transporte, da Fatec Zona Sul, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, para ingressantes até 2009.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
